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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO 
DA 21" VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO 
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PROCESSO N' 583.00.2006.225286-4 

NÚCLEO DE INFORMAÇÃO E 
COORDENAÇÃO DO PONTO BR-N/C .br, já qualificado, através de seus 
advogados e bastantes procW1ldores que a presente subscrevem, nos autos 
da AÇÃO CONDENATÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM 
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA c.c. INDENIZATÓRIA POR 
DANOS MORAIS em face de RONALDO CARDONETTI, JAN 
STRUlVING e JORNAL FOLHA DE BACACHERI, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelênci~ expor e requerer o quanto 
segue. 

Em 13 de novembro de 2006, foi expedido 
mandado para citação do réu Ronaldo Cardonetti. 

Acontece, porém, que o Sr. Oficial de Justiça 
devolveu o referido mandado, com a seguinte certidão: 

"Certifico eu, oficial de justiça infra-assinado que 
compareci na Rua SOo João Batista n" 119 Cambuci e ali 
sendo, deixei de citar Ronaldo Cardonetti em virtude de 
haver sido informada por sua mãe, Da Lourdes, que ele 
está em Londres, e que sua volta está prevista para meados 
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de janeiro quando entrará em férias. Fui informado que o 
mesmo trabalha na AmericanA ir tines (sic), é intérprete 
na Companhia. Isto posto procedo a devolução do T. 

Mandado a cartório para seus devidos fins." 

Diante disso, o NIC br requer seja detenninada 
a expedição de novo mandado de citação para que o Sr. Oficial de Justiça 
promova nova diligência para citação do réu Ronaldo Cardonetti e, restando 
essa mais uma vez infrutífera, requer, ainda, com base no artigo 227 do 
Código de Processo Civil, seja procedida a citação do réu Ronaldo 
Cardonetti por hora certa. 

Para a celeridade e economia deste processo, 
requer, ainda, que conste do referido mandado de citação, a decisão do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que concedeu a antecipação de 
tutela. visando a intimação do réu para seu imediato cumprimento. 

Por fim, o NICbr pleiteia pela juntada da 
ulelusa guia de mandado judicial, devidamente quitada. 

Termos em que, 
pede deferimento. 
São paUlo~e janeiro de 2007. 

FRÃNCISCObhfs'ÍhiVES 
OAB/SP N° 24.545 

KELLI PRJSCILA ANGELINI 
OAB/SP N" 193 .817 
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